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Assunto: DENONINA ROBFRTO CARLOS r.AlFN7AMT a qn«riri«
poliesportiua da Vila de Alto Pongal» neste
nunicipio.

Autor: Vereador EL Cl CECCON

Sala das Sessões _L®_ 10 19 90
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo
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PR03ETÜ DE LEI NS031/90
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Dispõe sobre denominação a

próprio Vias e Logradouros

públicos.

G Presidente da Gamara Municipal de Anchieta,

no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Pjd

der Executivo sanciona a seguinte

Art, 13 - Fica denominaÕo ROBERTO CARLOS CALEf^

2ANI, a quadra poliesportiva do ' Vila' de Alto Pongal ,

neste Município de Anchieta - ES.

Art. 23 - Egta Jei entra em vigor na data de '

sua publicação.

Art.^33 - Revof§B-se as disposições em contrá
rio.

Salad das Sessões, 18 de Outubro de 0,990.

ELCI CECCON

- Vereador ■
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPTknO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DF, LFI NO 011/90

ASSUNTO; DRnOmi.nplIpRn de IngraHmiTTi pn^i 1 (~n

:#

SR. PRESIDENTE

Ao recomendar esse projeto de Lei N9 031/90 de autoria do Verea

dor AYUB SALVAREZ quero dizer que trata-se de um projeto legal e consti

tucional, esperando que os demais membros adotem e aprov/em o parecer do
seu relator, e o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12 / 198 9 0

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Adotamos e aprovamos o parecer do nosso relator sendo pela apro
vação do referido projeto, e o nosso parecer.

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


